
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Superintendência da Receita Federal – 7a RF
Alfândega da Receita Federal do Brasil no Porto de Itaguaí

ATA DA REUNIÃO 03-2023 DA COLFAC DE
ITAGUAÍ-RJ

Local e data: ALF/IGI - Qua, 18/10/2023 10:30 – 12:00

Realizada em ambiente virtual na plataforma Teams

Participantes (em 
ordem alfabética):

adriana.goncalves@sepetibatecon.com.br
anapaula@sepetibatecon.com.br
anderson.pereira@rfb.gov.br
carla.campos@vale.com
CARLOS PORTELLA
Celia Regina -Sindaerj
Cynthia Albert 
danielle.oliveira@sepetibatecon.com.br
denise.brito@tpar.com.br
Eleonora.Iozzi@anvisa.gov.br
fernanda.rocha@ldccomex.com.br
Igor.Kishi@anvisa.gov.br
José da Costa
jose.calado@rfb.gov.br
joseli@sepetibatecon.com.br
Juliana Kobi 
kissila.belmonte@sepetibatecon.com.br
Leonardo.M.Madeira@vale.com
luciana.ferreira@sepetibatecon.com.br
luiz claudio marchior (VIGIAGRO)
marcelo@MULTICARGOCONTAINER.onmicrosoft.com
marcos.cunha@csn.com.br
Monica Baldo
patricia.keli@sepetibatecon.com.br
paulo.eduardo@sepetibatecon.com.br
priscila.nunes@sepetibatecon.com.br
raphael.conde@sepetibatecon.com.br
renato.carlos@rfb.gov.br
ricardo.muniz@rfb.gov.br
roberto.goncalves@rfb.gov.br
tassia.ribeiro@csn.com.br
vinie.santos@sepetibatecon.com.br
WILLIAM.MOTTA@kfelsbrasil.com.br
william.pacheco@sepetibatecon.com.br

INTRODUÇÃO

     A reunião iniciou com o AFRFB da ALFIGI, Sr Ricardo Muniz de Fiqueiredo, dando boas-
vindas aos participantes e em seguida tratou das pendências da Ata anterior, para depois dar
tratamento das pautas listadas abaixo.

Pág.: 1 / 4



Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Superintendência da Receita Federal – 7a RF
Alfândega da Receita Federal do Brasil no Porto de Itaguaí

TÓPICOS DA REUNIÃO ANTERIOR - 02/2023

DEMANDA DEMANDANTE SITUAÇÃO

Liberação / Inspeção de Madeira 
com analise de risco e liberação 
automática conforme os terminais 
do porto do Rio de Janeiro

Marcelo 
Carnavale de 
Albuquerque

Airways 
Despachos 
Aduaneiros

O demandante menciona que apenas no
porto de Itaguaí ocorre a inspeção de 
100% das madeiras importadas o que 
não acontece em outras localidades, 
pois nessas há análise de risco realizada
pelo MAPA. No entanto, foi evidenciado 
pelo MAPA que, para implantação dessa 
análise de risco, depende do Tecon 
implantar um sistema capaz de 
disponibilizar os BL’s para fiscalização 
prévia do órgão. 

Marcos Cunha (Tecon) se dispôs até a 
próxima reunião apresentar um 
cronograma de implantação do sistema.

CONSIDERAÇÕES : Marcos Cunha
(Tecon) informou que foi apresentado o

cronograma à RFB e informou como
data prevista para funcionamento dia

02/02/2024.

Padronização de processos entre 
alfândegas e simplificação de 
procedimentos 

Anne Moreira

Vale SA

Ninguém da demandante presente na
reunião para tratar a demanda.

CONSIDERAÇÕES : O item foi retirado
da pauta, pois o demandante não esteve
presente em nenhuma das reuniões para

explicar seu questionamento.

DUIMP - como será processado a 
declaração com desembaraço sobre 
água.

José da Costa

DMS Broker

O Delegado da ALF/IGI informou que a
análise será realizada pela ALF/VIT. Já

esta unidade, representada pela AFRFB
Adriana Lacerda, pediu que a dúvida

fosse encaminhada para caixa
corporativa para que posteriormente seja

dado um retorno à questão.

CONSIDERAÇÕES : Ricardo Muniz
obteve informação de que a empresa

Ternium Brasil já vem usando a
modalidade de despacho sobre água,

com base na IN 1759/2017 que alterou a
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IN 680/2006. 

Descarga direta para produtos 
perigosos e granel ( Pedimos uma 
portaria para diciplinar em que 
casos podem ser utilizados a 
descarga direta e o que é 
considerado como carga a granel? )

Marcelo Dantas 
de Carvalho

Multicargo 
Container Service

Foi solicitado a elaboração de uma rotina
padronizada a fim de haver um

tratamento uniforme para quando ocorrer
situações não rotineiras de importações.

CONSIDERAÇÕES : o AFRFB Anderson
de Oliveira Pereira fez considerações

explanando como o procedimento usado
na ALFIGI, que é por meio de dossiês, é
mais seguro para os envolvidos e capaz

de manter histórico das demandas. E
que, dessa forma, deverá ser esse o

procedimento mantido. Foi considerado
também sobre a autorização de entrega
antecipada é feita pelo próprio AFRFB

que faz o despacho, quando recebe a DI
através do canal amarelo.

- Foi proposto que o Sr. Marcelo Dantas
discorra sobre a situação que deu causa

à demanda e relate o acontecido e
também demonstre a incompatibilidade
na legislação citada, para que seja feito
um tratamento interno dessa situação.

TÓPICOS DA REUNIÃO PRESENTE

DEMANDA DEMANDANTE SITUAÇÃO

- quebra de jurisdição Paulo Eduardo 
Atanazio Aguiar -
Sepetiba Tecon

CONSIDERAÇÕES : Ricardo Muniz fez
explanação mencionando a motivação
que deu causa à quebra de jurisdição

me Itaguaí e também cita que tal
procedimento está sendo aplicado em

toda RFB. 

- Foi solicitado à Sra. Cynthia Albert que
faça e-mail mencionando os pontos em

que há divergência na comunicação
entre despachantes e RFB durante o
processo de despacho, e, também,

suscitando uma necessidade de
padronização nessa comunicação do

despacho aduaneiro.
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- Renovação Alfandegamento Joséli Fernandes 
de Souza Santos -
Sepetiba Tecon

CONSIDERAÇÕES : Item foi pedido
para ser retirado da paut a pedido da

proponente.

- áreas não alfandegadas em itaguai Carlos Eduardo 
C. M. Portella - 
AEB - Associação
De Comercio 
Exterior Do 
Brasil

CONSIDERAÇÕES : o proponente da
demanda ficou de confirmar a área que

está para ser licitada. Porém foi
mencionado que há uma previsão para

que essa ocorra em 2024.

CONCLUSÃO

Considerações finais. - O senhor Igor Kishi ( Anvisa ) também
teceu considerações sobre o processo de

regionalização em seu órgão.

A COLFAC tem como objetivo constante ampliar a participação dos intervenientes locais no comércio 
internacional, a fim de ocorrer maior integração das ações aqui dispostas e demandadas.

Reforça-se o e-mail corporativo da Colfac (  colfac.rj.alfigi@rfb.gov.br ) e deixa-se disponível àqueles

que quiserem convidar mais entidades para participar das reuniões desta comissão.

A presente ata é submetida aos participantes por correio e está sujeita a alteração
caso seja  sugerida  por  algum participante.  O que por  consequência  será  dado
ampla divulgação aos demais, caso ocorra.

O  acesso  à  gravação  da  reunião  poderá  ser  solicitado  através  do  e-mail
colfac.rj.alfigi@rfb.gov.br.

___________________________
RICARDO MUNIZ DE FIQUEIREDO

AFRFB - Alfândega da Receita Federal no porto de Itaguaí-RJ
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